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Autoriza a cessão de uso

imóvel no Município de
Angélica, e dá outras

providências..

N MILHORANÇA, Prefeito Municipal de Angélica —MS, no uso desLUIZ

atribuiçoesque lhe confere incisoX do art. 10, e os incisosI, III e XXVII, do artrgo
52, da Lei OrgânicaMunicipal, faz saber que a CâmaraMunicipalaprovou; sancionae
promulga a seguinte Lei Ordinária Municipal:

Art. 12 Fica o Poder Executivo autorizado a a título gratuito
imóveis abaixo discriminados, pelo período de 02 (dois) anos, podendo ser
prorrogado por igual período.

I - 01 (um) imóvel denominado de casa existente ncF fundos do
Centro Social Urbano —C.S.U;

- OI (um) imóvel denominado de casa existente no Lixão
Municipal, no Bairro Ouro Verde;

III —OI (um) imóvel no Distrito de Ipezal na Rua Benedito
Francisco de Azevedo, s/n, entre as Ruas do Trabalho e da Paz
onde anteriormente funcionava a TELEMS;

IV - 02 (duas) salas na Rodoviária Municipal;

V — 01 (um) imóvel localizado na Rodovia MS-141, denominado
Centro de

Art. 20 Findas as que justificam a presente de uso,
bem vindo o Municipio a necessitar dos imóveis para uso próprio, o mesmo
reverterá ao seu domínio.

Art. 32 Ocorrendo a reversão antecipada ou ao término do prazo da
cessão de uso, o imóvel e suas benfeitorias passam ao domínio do Município, sem
direito de indenizaçáo ao em face da gratuidade da cessão.

Art. 40 Serão de responsabilidade do os custos, obras e
inerentes investimentos necessários à execução dos Objetivos desta Lei,

inclusive Os de conservação, segurança, pagamento de água e luz, bem como
quaisquer outras despesas decorrentes da de uso.
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Art. 50 0 sob pena de imediata reversão e
independentementede notificaçãojudicialou extrajudicial,nãopoderá:

I - transferir, parcial ou totalmente, direitos adquiridos com esta
cessão de uso;

II - oferecEr o imóvel como garantia de obrigação;
I - desviar a finalidade ou executar atividades contrárias ao

interesse público;

Art. 6PEnquanto durar a cessão de uso, o cessionário defenderá o
imóvel contra esbulhos, invasóes e outros usos desautorizadcE pelo cedente, sob
pena de indenização danos.

Art. P Será firmado contrato a Lei disciplinando e
detalhando os direitos e dos cedentes e dos cessionários.

Art. 89 0 Município será representado no ato da cessão de uso pelo
chefe do Executivo Municipal.

Art. 90EstaLeientraem vigorna data de suapublicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Angélica, em 05 de agosto de 2013.

UIZ ANTONIO MILHORANÇA
Prefeito Municipal

APROVADO
cmregime deUgênciaem
Sessão do
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Ofício n. 490/2013/GAB

Ao Excelentíssimo Senhor
Almir Fagundes
Presidente da Câmara Municipal de
Angélica —MS

Asunto: Projeto de Lei Municipal

Angélica—MS,05 de agostode 2013.

L IDO
120/-3

MENSAGEM

ExcelentíssimoSenhorPresidenteda CâmaraMunicipalde Angélica—
MS,VereadorAlmirFagundese demaisNobresVereadores.

Tenho a honra de encaminhara vos9 Excelênciao projeto de lei
ordináriade iniciativadoPoderExecutivon. 021/2013 que 'Autorizaa cessãodeuso
de imóvelnoMunicípiodeAngélica,e dá outrasprovidências...".

O projetovisaagwlascederimóveispúblicosmencionadosnoart. 10
doprojetodeleiacimadescritoa titulogratuito,mediantecelebraçãodecontratocom
osdonatários,disciplinandoe detalhandoosdireitose obrigaçõesentreaspartes.

Assimsendo, a compreensãodos ilustresEdispara a imediata
aprovaçãodo presenteprojetode lei na integra.

consideração.
Sendo para o momento, renovo protestos de estima e

Luiz Antonio Milhorança
Prefeito Municipal

03

Rua13deMaio,389- BairroJardimdasFlores- CEP - Fone/Fax:(67)34461641ou1608-
E-mail: gabinete@angelica.ms.gov.br

End. Resid. do Prefeito. Av. Rachid Neder, 1174 Bairro Imperial. Cep. 79 785



Encaminhoa Comiss& de
PREFEITURAMUNICIPAL DE ANGÉLICA Finançase Orç
ESTADO DE MATO GROSSO
GABINETE DO PREFEITO

SUL

Encaminho deLeglsl*120,13
Justiçae Redi# Flnal

PROJETO DE LEI NO 022/2013,

APROVADO
Emregime de Urgência em

diaSessão

oali
12 AGOSTO DE 2013.

Autoriza o Poder M a criar

Programade trabalho e abrir Ito special no
orçamentodo FundoMunicipal de Saúde,e Fundo
Municipal de Assistência Social de Angélica.

FEITO MUNICIPAL DE ANGÉLICA, no uso de suasatribuições legais,
BER,queo plenáriodacâmaraMunicipalaprovao seguinteprojetodelei:

Art. 10- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado Criar programa de trabalho e
abrirCréditoEspecialnovalordeRS mil reais),conformeaseguir:

02.08 —Fundo Municipal de SaúdeUnidade:
Funcional: 02.08.10.301.0075.2.054 - do FIS/SAUDE.
3.3.90.14.00.00.00 - Diárias -PC -fonte 81.503
3.3.90.30.OO.OO.OO-Materialde Consumo -fonte 81.503
3.3.90.32.OO.OO.OO-Materia1 de Gratuíta-fonte 81.503
3.3.90.39.OO.oom-Outros Serviços de Terceiros-PJ -fonte 81.503
Total

RS 15.000,00
RS 45.000,00
RS 10.000,00
RS 10.000,00
RS 80.000,M)

Art. 20 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito no
valor de RS e vinte mil reais), conforme a seguir:
Unidade: 02.08 —Fundo Municipal de Saúde
Funcional: 02.08.10.301.0075.2.029 - Manutenção oper. PSF
3.190.11.oo.oo.oo- Vencimentos evant. Fixas-PC - Fonte 31.009
3.3.90.30.OO.OO.OO - Material de Consumo - Fonte 31.009

3.3.90.36.OO.OO.OO- Outros Serviços deTerceiros-PF - Fonte 31.009
3.3.90.39.00.00.00- OutrosServiçosdeTerceiros-PJ- Fonte31.009
Total

02.10—Fundo Municipal de Assistência Social
Funcional: 02.10.08.243.0081.2.044 - Manutenção Peti
3.1.90.11.00.00.00- Vencimentos evant. Fixas-PC - Fonte29
Total

REDUÇÃO
02.05 —Secretaria Municipal de ExiucaçãoUnidade:

Funcional: 02.05.12.361.0042.1.008 - Aquisição de Veículos TE
—EquipamentoseMaterial PermanenteF —20

Art. 20—Esta Lei entra em vigor na datade suapublicação.

Luiz Antônio Milhorança
Prefeito

RS 11.OOO,OO
R$ 63.000,00
RS 26.000,00
RS 20.000,00

RS 120.000,00

RS 30.000,00
RS 30.000,00

RS 230.000,00
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